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PROJETO CORREIÇÃO VIRTUAL- TRT  DA16ª REGIÃO 

 
 
 
 
 

1- INTRODUÇÃO 
 
 
 

1.1- ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 
 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região. 
 
 
1.2- E-MAILS PARA CONTATO:  
gabma@trt16.gov.br;  presidência@trt16.gov.br; trt16@trt16.gov.br; 
marcospires@trt16.gov.br; cpacheco@trt16.gov.br; emenezes@trt16.gov.br. 
 
 
1.3- NOME DO PROJETO:  
Correição Virtual. 
 
  
1.4-  EQUIPE:  
Márcia Andrea Farias Da Silva (Desembargadora Presidente); Elizabeth do 
Carmo Salgado Leite Menezes (Secretária- Geral da Presidência); Marcos 
Pires Costa(Técnico Judiciário); Cleonice Pacheco De Castro (Técnico 
Judiciário). 
 
 
1.4.1- SERVIDOR RESPONSÁVEL: 
 Marcos Pires Costa. 
 
 
1.5- ASSUNTO: 
Trata-se de um sistema utilizado pela Corregedoria Regional relacionado à 
área judicial (1ªInstância). 
 
 
1.6- OBJETIVO 
Acompanhamento virtual da regularidade das atividades judiciais das Varas do 
Trabalho da 16ª Região. 
  
1.7 META 
Monitorar 100% dos processos em tramitação das Varas do Trabalho. 
 
 
 
2- DESENVOLVIMENTO 
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A Corregedoria Regional, enquanto órgão de controle interno do Judiciário 
trabalhista, tem a atribuição de controlar, permanentemente, a regularidade dos 
serviços judiciários de toda a primeira instância sob sua jurisdição. 
 
Até o ano de 2007, a Corregedoria do TRT da 16ª Região realizava o 
acompanhamento das atividades das 21 Varas do Trabalho sob a sua 
jurisdição através de análise dos dados dos boletins estatísticos mensais e 
também por ocasião das correições ordinárias.  
 
A Corregedoria constatou a necessidade de aprimorar o processo de 
monitoramento das unidades judiciárias e desenvolveu, no ano de 2008, em 
parceria com a Diretoria de Informática, um aplicativo de trabalho, vinculado ao 
Sistema de Acompanhamento Processual da 1ª Instância (SAPT 1) que 
possibilita o gerenciamento das atividades das Varas do Trabalho da 16ª 
Região.  
 
O sistema denominado Correição Virtual permite à Corregedoria que verifique, 
diariamente, o cumprimento de prazos e, de um modo geral, o funcionamento 
do órgão jurisdicional. Encontram-se disponíveis todos os dados necessários à 
averiguação instantânea da regularidade dos serviços nas Varas do Trabalho, 
destacando-se os seguintes: 
 
-prazo para realização da 1ª audiência; 
-prazo para julgamento (do ajuizamento ao julgamento), por juiz; 
-prazo para julgamento (da conclusão ao julgamento), por juiz; 
-prazo para cumprimento de mandado, por Oficial de Justiça; 
-processos julgados, por juiz; 
-processos pendentes de julgamento; 
-processos pendentes de despacho; 
-processos pendentes de expedição de ofícios, notificações, editais, alvarás, 
precatórios, cartas precatórias; 
-atividades realizadas pelos servidores; 
-relatórios de todos os andamentos do SAPT1; 
-processos na fase de conhecimento e execução. 
 
Os dados podem ser colhidos a qualquer momento e, constatada alguma 
pendência ou irregularidade, a Corregedoria adota as medidas necessárias que 
o caso requer. Com tal prática, constatou-se um maior controle das atividades 
e, conseqüente, a melhoria das atividades desenvolvidas. 
 
2- CONCLUSÃO 
 
O sistema Correição Virtual possibilita o acompanhamento instantâneo das 
atividades da Vara do Trabalho da 16ª Região, sendo o principal instrumento 
da Corregedoria no acompanhamento da tramitação dos processos, bem como 
se apresenta eficaz na busca da melhoria da prestação jurisdicional.   
 


